
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAN/DCONV/025/2025
Gongonhas, 06 de Fevereiro de 2025

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Prorrogação de Ofício ao Termo

de Colaboraçâo No 0212021, que entre si celebram o Município de Congonhas

e a Fundaçáo CSN.

Atenciosamente,

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Mun. de Planejamento

câmara MuniciPal do congonhas
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DESENVOLVIMEÍ{TO SOCTAT E A coNsÍRUçÃo DA CTDAI,ANTA - FC§N.

O MUNICÍPIO DE CONGON
Presidênte Kubitschêk, 135, bairro centro, Congonha s/MG, dôrãva nte dehominadô MU

por sôu Prefe.ito, Cláudio Antônio de SouZã, scrito no RG ne M.1.65
ns 314.756.986-15 e pela Secreiária Muàicipal de Educação, reira da Fo

tnscn .453.699 ê no CPF ne 773.197.106:68 e a F para o

I csN , inscrita nô CNPJ sob q'ns. 1e.690.999/0O02d

na Rua Belo Val 35, ntro, Congon has/MG, neste ato representada por

Wellington Mart dor do RG M 602059g doravante de

{olq.an ização dâ Sociêdade civil), resolvem ce lebrêr e5te TERMO RROGAçÃO D

fundam ento na Lei Federal ne. 1:l.Ol.9, de 31 de julhô de.2.0Í4, al pela Lei ne. 13

deze mbro de 2015 e di
cláusulas.e co

Processo Administratiyo ne 6042{01/2021
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congonhâs, 27 de dezembro de:2024.
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o no Diário Oficial El

Dxlmmt. :s{.dô.ritiétrnr.
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I L.Epes

Secretária Municipal de Educação

Cláudio Antônio de Souza
Piefeito de CoÀgonhas
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Congonha s,30 dê oez€mbro de 2024 - Diário Oficial Elêtrônico, ctiado pela Lêi munlci Dal N" 2.900/2009 - ANO 14 I N' 3751

ÍERMo DE PRoRRoGAçÃo DE oFícIo AO TERMO DE COLABORAçÃO N.. OZ2O21 PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DC

coNcoNHAS/MG E A FuNDAçÁo csN PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A CONSTRUçÃO DA CIDADANIA. FCSN
partÍcipes: O MUNTCíPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPI sob o n'. 16.752.M6|OOO|A2, com sêde na píâçà Presidênte Kubitschek, 135, Centro,

ContonhatMc, representado por seu Preíeito, Cláudio Antônio de Souza, inscríto no RG N'M-1.552.882 e no CPF n' 314.756.9861 5, e pela Secrêtárra

Municipal de Educàção, Elisângêla Pereirâ dâ Fonsecê Lopes. inscrita no RG n'MG 5.453.699 ê no CPF n" 773.197.10668 e â FUNOAçÃO CSN PARA O

DESENVOLVIMENTO SOCtAt- E A CONSTRUçÂO OA CtDADANIA - FCSN, inscrira no CNPI sob o n'.19.690.999/0002-57, com sede nâ Rua Belo Vale, 35,

Bairro Centro, Congonhas/Mc, representada por seu Píesidente, Wellington I\rànins Ribeiro dâ Silvâ, portàdor do RG M 6020598. Obieto: Prorro8ação dê

ofício do Termo de COLABORAçÃO N.. 02/2021, nos terhor do Pàrágrafo Únrco do Artigo 55 dê Lei 13.019/2014, hajã vistâ à ocorrêncià de atràso nà

tiberação dos Íe.ursos financeiràs para a conclusáo das atividades do íespectivo Plano de Trabalho, vi8ência: Fica a vi8ênciê do Termo de CoLABORÂçÀO

N". 022021 proÍrogada até o dia 31 de jánêiro d e 2025. Congonhas, 30 de de2embro dê 2024. Cláudio AntÔnio de souza, PÍefêito de ConSonhas; Wellin8ton

Martans Ribeiro da Silva. Presidente da FCSN.

código de validação: 769226

DECRETO N.O 7923, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024.

Abre credito BuplemonteÍ.

O PREFEITO DE CONGOIIItA Esrâdo de Minas Gêrais, no uso das atríbuiçôes que lhe são confêridâs pela alÍnea "c", lnciso l, do art. 31 dá Lêi

Oígânica Municipal, e pelâ Lei n.'4233, de 7 de dêzembro de 2023,

DECRETA:

AÉ ío. Ficâ(m) âb€rto(s) âo O&âmonlo do Município pâr6 o exêrcioo corÍêntê, crédito(s) suplemênlâ(ês) para reforço dá(s) sêOuinte(s) dotaçào(õê6)
oÍçamêntáriâ(s), nâ impoíància de R§ 8.926.83,63 (oito milhões, novec€ntos e vinte e seis mil oitocentos e trinla e quatro re€is e sessenta e tÍôs centavos):

CRÉDIÍOS

ClassiÍicaçâo Fichâ Fonte

12 - Secretària lúunicipal de Obras e lnfraestruturê

'1 2.02 - Transportes e Veículos

12.02.26.122.@022.044 - Manutenção e ContÍole dê Frotas
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 315 1500

'12.01 - Gabanete Secretaria Mun de Obras e lnfrãestrutura

12.01 .04.122.0002.2.036 - Coordenãção Secretaria dê Obras e lníraestrutura
3.3.90.30.00.00.00.00 - Matêrial de Consumo 305 1500

15- Secretãíia Muni(ipalde Saúdê

15.0'l - Fundo Municipâl de 5âúde

1 5.01.1 0.1 22.0002.2.1 89 - Serviços de Íransporte
3.3.90.30.00.00.00.00 - MateÍial de Consumo 548 1500

13 - Sêcíetária Municipal Desenv. e Assistência Social

13.05 - Fundo Municipal Diretos da Crlança e Adolescente

13.05.08.243.0018.0.065 - Parcerias com Entidãdes - Criança e Adolescente - RP
1.3.50.41.00-00.00.00 - Contíibuições 1500

04 - Gabanele do Prefei!o

04.01 - Coordenação do Gàbinete do Prefeato

04.01 .04.122.0002.2.1 1 1 - Coordenãção do 6abinete do Prefeito
3.1.90.1 3.00.00.00.00 - Obntaçóes Patronars 2 1500

3.1 .90.94.00.00.00.00 - lndenizações e Restituições Trab.lhista5 4 1500

05 - Secretana À,4unialpal de Governo

05.01 - Gabinete da Searetaria Muni(lpalde Governo

Valor

65.254,22

86.400,00

361,03i

400.000,00

6.400,00
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13.400,00
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ISÍADO OE MINAS GERÂIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS


